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LEI Nº 771 de 10 de novembro de 2025. 

 

Dispõe sobre o reajuste do valor do auxílio alimentação 
instituído pela Lei Municipal nº 560/2019 e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTO BELO, Estado do Espírito Santo, no uso 
de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º- Fica reajustado em 140% (cento e quarenta por cento) o valor do auxílio-
alimentação instituído pela Lei Municipal nº 560, de 2019, concedido aos 
servidores públicos do Município de Ponto Belo/ES. 

Art. 2º- O reajuste estabelecido nesta Lei entra em vigor a partir de 1º de janeiro 
de 2026, aplicando-se aos servidores ativos do Poder Executivo Municipal 
abrangidos pela legislação vigente. 

Art. 3º- As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das 
dotações próprias do orçamento vigente, podendo ser suplementadas, se 
necessário. 

 

Ponto Belo/ES, 10 de novembro de 2025. 

 

 

MARCOS COUTINHO SANT’AGUIDA DO NASCIMENTO 

Prefeito Municipal 
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